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PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N9 2.817, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017.

Define situaEáo de excepcional interesse
público e autoriza contratagáo temporária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e É definido como situagáo de excepcional interesse público e au-
toriza o Poder Executivo a contratar, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 37, inciso lX, da Constituigáo Federal, servidor para
exercer a seguinte fungáo:

l- 1 (um) Secretário de Escola, nível ll, padráo 6, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais, para atuar junto a Secretaria Municipal de Educagáo
e Cultura - SMEC.

Art. 2e A contratagáo de que trata o art. 1e desta Lei será de natureza
administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no art. 237,
da Lei Municipal ne 1.690, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 3s Os requisitos exigídos para a contratagáo e as atribuigóes sáo os
que constam na Lei Municipal no 1.690, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4e Será rescindido de pleno direito o contrato temporário de que tra-
ta esta Lei, independente de aviso ou interpelagáo, caso houver nomeagáo de servi-
dor aprovado através de concurso público para o cargo, ou a qualquer momento por
vontade das partes, ou unilateralmente pelo Município, no caso de interesse público.

Art. 5e O critério de selegáo para a contratagáo temporária de que trata
o art. 1e desta Lei, obedecerá á ordem de classificagáo da banca do concurso ne 001,
de 2016.

Art. 6e As despesas decorrentes Lei correráo por conta das dota-
góes do orgamento vigente.

Art. 7e Esta Lei entra em na data de sua publicaqáo.
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